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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia — 

Gabinete do Vereador Cieero Bezerra de Andrade 

PROJETO DE LEI N°.1212018. 

DISPÕE SOBRE A SEGURANÇA E A 
PROTEÇA.0 À INFANCIA E À JUVENTUDE 
NO AMBIENTE EDUCACIONAL. 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso .de suas atribuições 
legais, submete ao colendo Plenário o seguinte Projeto de Lei. 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre diretrizes gerais de segurança e de proteção à 
infância e à juventude no ambiente educacional e escolar. 

Art. 2° As instituições de ensino e as creches, públicas e privadas, devem manter 
sistema permanente de vigilância eletrônica, conforme regulamento. 

O sistema de vigilância eletrônica deverá ser mantido em 
perfeito funcionamento, ininterruptamente. 

O monitoramento deverá ser gravado e armazenado pelo 
período especificado no regulamento, permitindo o acesso às imagens sempre que 
necessário. 

§3° Os usuários das instituições deverão ser informados acerca da 
existência do sistema de vigilância eletrônica. 

§4" O monitorarnento deverá contemplar as salas de aula e os 
espaços internos e externos da instituição. 

§5° As áreas e vias que dão acesso às instituições de ensino e às 
creches também deverão possuir sistema de vigilância eletrônica que permita o 
monitoramento da chegada dos usuários, atendendo ao disposto nos §§ 10, 2° e 30 

deste Art. 20 . 
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Art. 3° As instituições de ensino implantarão campanhas internas infoimativas 
acerca da importância do sistema de vigilância eletrônica. 

Art. 4° As áreas monitoradas deverão informar acerca da existência de vigilância 
eletrônica. 

Art. 5° As instituições de ensino terão um prazo de 150 (cento e cinquenta) dias 
para se adequarem com o disposto nesta Lei 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Ses ttes, em 28 de agosto de 2018. 
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JUSTIFICATIVA 

O crescente aumento da violência e a sensação de insegurança têm 
contribuído para a proliferação da instalação de sistemas de rnonitoramento 
eletrônico das ações humanas, por meio de câmeras de vigilância. Como a 
violência, em suas diversas formas, já é rotina em boa parte das escolas do país, a 
instalação de câmeras de videomcnitoramento nas escolas, inclusive nas salas de 
aula, tem se tornado cada vez mais frequente. 

Capitais como Campo Grande e Manaus, além de municípios do estado 
do Paraná, também adotaram medida similar. A rede estadual de ensino de 
Pernambuco divulgou que pretende instalar câmeras para reforçar a segurança nas 
escolas. A Prefeitura de Porto Alegre também anunciou a instalação de 300 
câmeras nas escolas municipais para reduzir vandalismos, furtos e bullying. Na 
rede municipal de ensino da capital paulista, as câmeras de monitoramento já são 
realidade. Segundo a Secretaria Municipal de Educação, as câmeras nas escolas 
fazem parte do Programa de Proteção Escolar que possibilitou a instalação dos 
equipamentos nas escolas localizadas em regiões com maior vulnerabilidade à 
violência. A Secretaria identificou 397 escolas, entre unidades de Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e os CEUs (Centros Educacionais Unificados) por meio de 
uma parceria entre a Secretaria Municipal de Educação e a !Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo utilizando dados do Infocrim, o mapa 
da violência da Polícia. No caso dos CEUs, são 16 câmeras instaladas em diversas 
áreas do complexo, além de vigilância 24 horas. As câmeras não estão instaladas 
dentro das salas de aula, mas em ambientes como corredores, secretarias e salas 
de informática. Importante destacar que não se trata de uma iniciativa que visa o 
monitoramento dos estudantes, mas, em verdade, de uma ferramenta com grande 
potencial protetivo ao estudante. 
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Situações como assassinatos em escolas, depredação e roubo do patrimônio 
das escolas, furtos, tráfico de drogas, podem ser coibidas com a presença de mecanismos 
que possam identificares responsáveis, elucidar crimes e, inclusive, fornecer subsidio 
para a construção de soluções em termos de segurança e proteção aos alunos e usuários. 

Portanto, com o intuito promover a segurança e a proteção dos estudantes, 
contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das ssões, em 28 de agosto de 2018. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

PARECER N°43 	 /2018 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Saúde e Assistência 
Social, em 11 de Setembro de 2018. 

A comissão, ao reunir-se, trouxe a discussão dos 
presentes projetos de lei n° 119/2018, Dispõe sobre a 
segurança e a proteção à infância e à •juventude no ambiente 
educacional, e dá outras providências. De autoria do Ver. 
Cícero Bezerra de Andrade. 

A principio, os presentes projetos deverão ser 
precedidos de parecer prévio da Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação, a cerca da legalidade e 
Constitucionalidade destes. 

Segundo informa a justificativa apresentada pelos 
vereadores propositores, existem relevância pública para o 
prosseguimento do presente projeto, devendo esse ser 
encaminhado devidamente à apreciação dos pares, no plenário, 
logo após ter sido verificada os requisitos legais de 
validade. 

A Relatoria da 
Esportes, no âmbito de 
propositura é meritória 
submetida votação de seus 
UNAMIDADE. 

Comissão de Educação, Cultura e 
sua competência, entende que a 
e deve prosperar; sendo assim 

integrantes, os quais APROVARAM POR 

Segue assim, o parecer. 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

